
RESOLUÇÃO DPG Nº 324, DE 18 DE JUNHO DE 2015

Retifica Resoluções DPG nº 225/2015 e 240/2015

A  DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ,  no uso

das  atribuições  legais,  considerando  erro  material  nas  Resoluções  DPG  nº

225/2015 e 240/2015, conforme apontado pelo procedimento nº 13.639.049-0, 

RESOLVE

Retificar  as  Resoluções  DPG nº  225  e  240,  ambas  de  2015,  nos  seguintes

termos: 

I – onde lê-se “exonerar”, leia-se “afastar para fruição de férias”.

II  – onde lê-se “designar”, leia-se “designar em substituição, por afastamento

do titular,”.

JOSIANE FRUET BETTINI LUPION

Defensora Pública-Geral do Estado


